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REEXAME  NECESSÁRIO.  TENTATIVA  DE
HOMICÍDIO.  ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA.
REFORMA  PROCESSUAL  PENAL.
REVOGAÇÃO DO DISPOSITIVO QUE PREVIA
O  RECURSO  DE  OFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO. 

Com  a  reforma  processual  introduzida  na  Lei
11.689/2008, a qual  trouxe nova redação para os
arts.  411 e 415 do Código de Processo Penal,
não mais existe  previsão legal  para o reexame
necessário  da  matéria  em casos de absolvição
sumária,  de modo que impede o conhecimento
do recurso. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A  a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NÃO  TOMAR  CONHECIMENTO  DO
RECURSO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

 Trata-se  de  Reexame Necessário da  r.  decisão de fls.69/73,

prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista da Comarca de Catolé

do  Rocha  que  reconhecendo  a  excludente  da  legitima  defesa,  absolveu

sumariamente  Francisco  Joaquim  de  Sousa  Silva da  acusação  de  ter

infringido o disposto no art. 121, § 2º, II e IV c/c art. 14, II ambos do Código
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Penal.

Em  sede  de  parecer,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou

preliminarmente, pelo não conhecimento do recurso por ausência de previsão

legal, e, no mérito, pelo desprovimento.

É o relatório.

VOTO

Como acima relatado, cuida a hipótese de Reexame Necessário,

da  r.  decisão  prolatada  pelo  MM.  Juiz  de  Direito  da  1ª  Vara  Mista  da

Comarca de Catolé do Rocha que reconhecendo a excludente da legitima

defesa,  absolveu  sumariamente  Francisco  Joaquim  de  Sousa  Silva  da

acusação de ter infringido o disposto no  art. 121, § 2º, II e IV c/c art. 14, II

ambos do Código Penal.

No entanto, a pretensão não merece conhecimento.

É sabido, que atualmente com a reforma introduzida pela Lei n.º

11.689/08 alterando vários dispositivos do Código de Processo Penal, dentre

eles a  modificação da disciplina contida no art.  411,  que dispunha sobre  a

interposição de recurso de ofício em caso de absolvição sumária, em especial,

nos crimes sujeitos à competência do Tribunal do Júri, não há mais sentido em

se utilizar o duplo grau de jurisdição obrigatório nestes casos. 

A  referida  lei  estabeleceu  novo  rito  para  o  processo  de

competência do Tribunal do Júri e, ao tratar dos casos de absolvição sumária,

afora no art. 416 do CPP,  não faz nenhuma referência ao recurso de ofício,

outrora previsto no artigo  411, do mesmo diploma legal. 

Nessa  situação  concreta,  forçoso  é  reconhecer  a  abolição  do

reexame necessário ou recurso de ofício, posto que a redação do inciso II do
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artigo 574 do Código de Processo Penal, que disciplina o recurso voluntário,

permaneceu inalterada e não há mais sentido  para a remissão que faz  ao

artigo 411, eis que a nova redação deste artigo se refere a outra matéria.

A respeito  do  reexame necessário  em sentença  de  absolvição

sumária, com acerto preleciona Guilherme de Souza Nucci: 

"(...) com a reforma introduzida pela Lei 11.689/2008,
não  há  mais  sentido  em  se  utilizar  o  duplo  grau
obrigatório no caso de absolvição sumária.  Há duas
principais razões para tanto; a) o inciso II do artigo 574
faz expressa referência aos termos do art. 411. Neste
dispositivo, anteriormente, fazia-se menção ao recurso
de  ofício.  Ora,  o  art.  415,  que  agora  cuida  da
absolvição  sumária,  nenhuma  alusão  faz  a  essa
modalidade  de  recurso.  Ao  contrário,  no  art.  416,
especificou-se  ser  a  apelação,  recurso  tipicamente
voluntário, o adequado para impugnar a sentença de
absolvição sumária; b) a previsão feita, anteriormente,
para  o  processamento  do  recurso  de  ofício,  dizia
respeito às absolvições calcadas em excludentes de
ilicitude  ou  de  culpabilidade  (eram  as  únicas
possibilidades  previstas  pela  antiga  redação  do  art.
411).  O atual art 415 aumentou as hipóteses para a
absolvição sumária do réu, sem falar em recurso de
ofício. Portanto, seria ilógico e descompassado que o
juiz absolvesse sumariamente o réu, com base no art.
415,  I,  por  exemplo,  mas  não  recorresse  de  ofício,
embora se o fizesse com base no art. 415, IV, tivesse
que  determinar  a  subida  do  processo
obrigatoriamente.  Parece-nos,  pois,  finda  a
possibilidade  de  recurso  de  ofício  em  casos  de
absolvição sumária no procedimento do júri" (Código
de Processo Penai Comentado, 8.a ed. rev., atual. e
ampl., São Paulo: Editora RT, 2008, p. 921). 

Nesta mesma esteira é o entendimento dos Tribunais:

EMENTA:  REEXAME  NECESSÁRIO  -
ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA  -  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  LEGAL  -  RECURSO  NÃO
CONHECIDO.  -  Encontra-se  tacitamente
revogada a  hipótese  de reexame necessário,
nos casos de absolvição sumária, em face da
nova redação do art. 415 do CPP, oriunda da
alteração  legislativa  processual  penal.
 (TJMG -  Reexame  Necessário-Cr
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 1.0054.10.004330-3/001,  Relator(a):  Des.(a)
Alberto Deodato Neto , 1ª CÂMARA CRIMINAL,
julgamento  em  03/12/2013,  publicação  da
súmula em 07/01/2014) 

Recurso  de  ofício.  Absolvição  sumária.
Homicídio  simples  (art.  121,  caput,  Cód.
Penal).  Hipótese  de  reexame necessário não
acolhida  pela  L.  11.689/08.  Revogação  tácita
do  art.  574,  II  do  Cód.Pr.Penal.  Recurso
não  conhecido.  TJSP:  (Reexame  Necessário
n°  990.10.269120-9,  Rel.  Des.  Luís Soares de
Mello, v.u., julgado em 26.10.2010).

Por todo o exposto, em face da inexistência de previsão legal,

não tomo conhecimento do recurso. 

É como voto.

    Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito

da Silva, Presidente da Câmara Criminal, que também funcionou como relator.

Participaram do julgamento,  o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

e o Exmo. Sr. Des.  Joás de Brito Pereira Filho. Ausentes os Desembargadores

Luis Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o

Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

      Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça

do Estado da Paraíba, aos 14(quartorze) dias do mês de julho do ano de 2015.

   Des. João Benedito da Silva 
RELATOR
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